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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI N¥3%/2015

DO 1° TU RA O
DISPOE SOBRE A PRIORIDADE DE VAGAS PARA

..f ;s
ESi08NCIA G IRMAOS, ESTUDANTES NO MESMO ESTABELECIMENTO
DE ENSINO PUBLICO NO MUNICiPIO DE ARACRUZ.

RovADO 2° TURNO A CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO

AN ; ESPIRITO SANTO, APROVOU E EU, PREFEITO DO

~Presidéncia CMA MUNICIPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

.1°. Fica assegurado aos irméos estudantes, a prioridade de vaga para matricula no

smo estabelecimento de ensino publico, proximo de suas respectivas residéncias.

. Fica garantida, a matricula para os irmaos multiplos, no mesmo estabelecimento de

ino Publico no Municipio de Aracruz.

°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

! Z/ES, 24 de Julho de 2015.
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JUSTIFICATIVA

proposta que estamos apresentando, garante a irméaos 0 acesso a0 mesmo
abelecimento de ensino, préximo a residéncia. A proposta proibe ainda a separacgéo de
os gémeos. O Estatuto da Crianga e do Adolescente ja prevé escola publica, gratuita e
xima a residéncia, no entanto, tém ocorrido situagées em que irmaos nao conseguem
33 na mesma escola. Nao podemos esquecer que a condigao familiar, quando o assunto
) Irmaos matriculados na mesma escola, merece atencéo especial.

a dificuldade leva as familias a matricular seus filhos em instituicées distantes de casa,
" e violenta flagrantemente o Estatuto da Crianca e do Adolescente e sé traz
suldades para os pais. Quando criangas de uma familia caminham juntas, além dos
0s de afetividades que sao construidos no dia a dia, a seguranca, a mobilidade e a troca

3 periéncias, a questdo da economia e da praticidade é consideravel.

e causa mais perplexidade é a situagdo de irmaos gémeos e de pequena idade que
sido prejudicados, impedidos de conseguir a matricula na mesma escola,
Cipalmente aquelas mais concorridas. Tal situagdo é condenada por especialistas em
cacao, por considerarem natural a simbiose entre gémeos. A separagéo € uma grande
encia contra essas criangas.
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